
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.482, DE 2019 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Dispõe sobre a concessão de tutela de urgência em demandas judiciais 
que objetivem o fornecimento de medicamentos a pessoas, e para tanto 
altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2451/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão de 
tutela de urgência em demandas judiciais que objetivem o 
fornecimento de medicamentos a pessoas, e para tanto altera a 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
e dá outras providências. 

Art. 2º A petição será instruída com os seguintes 
documentos: 

I – especificação das características do produto 
com o respectivo registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA; 

II – relatório médico ou odontológico, do qual 
constem: 

a) descrição da doença, incluindo a Classificação 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde 
(CID); 

b) justificativa clínica da indicação da utilização 
do medicamento indicado; 

c) fundamento da urgência de acordo com 
práticas cientificamente reconhecidas. 

Art. 3º  Antes de decidir sobre o pedido de tutela 
de urgência, o juiz deverá, alternativamente: 

I – ordenar a citação ou intimação do réu para se 
manifestar sobre o pedido de tutela: 

a) por escrito, no prazo que assinar; 

b) em audiência a ser realizada na data 
designada no mandado; ou 
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II – requisitar parecer elaborado por profissional 
da saúde integrante de câmara técnica de que disponha o 
tribunal ou de entidade conveniada. 

§ 1º O prazo judicial de que trata a alínea “a” do 
inciso I do caput deste artigo será contado de forma contínua a 
partir da ciência do réu, sendo improrrogáveis os termos inicial e 
final que coincidam com dias não úteis. 

§ 2º O juiz poderá determinar a citação ou 
intimação do réu por oficial de justiça ou por meio eletrônico, 
quando autorizado por lei, ou por oficial de justiça. 

§ 3º  A audiência de que trata a alínea “b” do 
inciso I do caput deste artigo poderá ser realizada em dia não útil, 
sendo lícito ao juiz intimar para comparecimento o profissional de 
saúde responsável pela indicação do medicamento. 

§ 4º A manifestação do réu, nos termos do inciso 
I do caput deste artigo, não prejudica prazo ou o conteúdo de 
resposta a ser apresentada, tampouco obsta a estabilização da 
tutela de que tratam os artigos 303 e 304 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 - Código de Processo Civil. 

§ 5º Em situações de grave risco à saúde do 
autor, poderá o juiz, justificadamente, conceder a tutela de 
urgência requerida, restando dispensadas as providências 
constantes dos incisos deste artigo. 

Art. 4º Aplica-se à tutela regida por esta Lei, no 
que couber, o disposto no Livro V da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 - Código de Processo Civil. 

Art. 5º O caput do art. 536 da Lei nº 13.105, de 
16 de março de 2015 - Código de Processo Civil passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 536 ...................................................... 

..................................................................... 

§ 6º Comprovado o não cumprimento da 
obrigação imposta por decisão judicial no sentido 
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de compelir o ente estatal a fornecer 
medicamento prescrito para tratamento da saúde 
do autor, o juiz poderá determinar o bloqueio da 
verba pública até o montante necessário à 
respectiva aquisição”. (NR) 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor após decorridos 
trinta dias da data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito à saúde é considerado direito 
fundamental de ordem social assegurado a todos no art. 6º da 
Constituição da República e disciplinado em seu art. 196, 
segundo o qual “A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”. 

Em relação ao direito à saúde, é notório que, no 
Brasil, muitas vezes é necessária a intervenção do Poder 
Judiciário e longa espera para que seja, enfim, garantido o direito 
de se obter do ente público o medicamento do qual se necessita 
para tratamento à saúde. 

De outra parte, também é sabido que, não 
raramente, os entes públicos insistem em não cumprir tanto os 
preceitos constitucionais relativos à saúde de modo a assegurar 
às pessoas, de forma espontânea, o direito à saúde, quanto às 
determinações do Poder Judiciário, descumprindo 
sistematicamente decisões judiciais que lhes impõem uma 
obrigação de fazer (fornecer o medicamento). 

Nesse contexto, impende, pois, buscar o 
aprimoramento do ordenamento jurídico com o objetivo de 
alcançar maior efetividade das decisões judiciais que obriguem 
ente estatal a fornecer medicamento prescrito para o tratamento 
da saúde. 
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Nesse sentido, ora propomos o presente projeto 
de lei, o qual trata de regular a concessão de tutelas de urgência 
em demandas judiciais que objetivem o fornecimento de 
medicamentos a pessoas. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e 
os benefícios que dele poderão advir serão percebidos pelos meus 
ilustres Pares, esperamos contar com o apoio necessário para a 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2019. 

 
 

Deputada EDNA HENRIQUE  
              PSDB/PB 

 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
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XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Saúde 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  
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Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 
 

Código de Processo Civil. 
  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO V 
DA TUTELA PROVISÓRIA 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.  
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser 

concedida em caráter antecedente ou incidental.  
 
Art. 295. A tutela provisória requerida em caráter incidental independe do 

pagamento de custas.  
 
Art. 296. A tutela provisória conserva sua eficácia na pendência do processo, mas 

pode, a qualquer tempo, ser revogada ou modificada.  
Parágrafo único. Salvo decisão judicial em contrário, a tutela provisória 

conservará a eficácia durante o período de suspensão do processo.  
 
Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para 

efetivação da tutela provisória.  
Parágrafo único. A efetivação da tutela provisória observará as normas referentes 

ao cumprimento provisório da sentença, no que couber.  
 
Art. 298. Na decisão que conceder, negar, modificar ou revogar a tutela 

provisória, o juiz motivará seu convencimento de modo claro e preciso.  
 
Art. 299. A tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, quando 

antecedente, ao juízo competente para conhecer do pedido principal.  
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Parágrafo único. Ressalvada disposição especial, na ação de competência 
originária de tribunal e nos recursos a tutela provisória será requerida ao órgão jurisdicional 
competente para apreciar o mérito.  

 
TÍTULO II 

DA TUTELA DE URGÊNCIA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo.  

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 
caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, 
podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.  

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação 
prévia.  

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando 
houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.  

 
Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante 

arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e 
qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.  

 
Art. 302. Independentemente da reparação por dano processual, a parte responde 

pelo prejuízo que a efetivação da tutela de urgência causar à parte adversa, se:  
I - a sentença lhe for desfavorável;  
II - obtida liminarmente a tutela em caráter antecedente, não fornecer os meios 

necessários para a citação do requerido no prazo de 5 (cinco) dias;  
III - ocorrer a cessação da eficácia da medida em qualquer hipótese legal;  
IV - o juiz acolher a alegação de decadência ou prescrição da pretensão do autor.  
Parágrafo único. A indenização será liquidada nos autos em que a medida tiver 

sido concedida, sempre que possível.  
 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA 

EM CARÁTER ANTECEDENTE 
 
Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a 

petição inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de 
tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou 
do risco ao resultado útil do processo.  

§ 1º Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo:  
I - o autor deverá aditar a petição inicial, com a complementação de sua 

argumentação, a juntada de novos documentos e a confirmação do pedido de tutela final, em 
15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar;  

II - o réu será citado e intimado para a audiência de conciliação ou de mediação na 
forma do art. 334;  
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III - não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na 
forma do art. 335.  

§ 2º Não realizado o aditamento a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo, o 
processo será extinto sem resolução do mérito.  

§ 3º O aditamento a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo dar-se-á nos 
mesmos autos, sem incidência de novas custas processuais.  

§ 4º Na petição inicial a que se refere o caput deste artigo, o autor terá de indicar o 
valor da causa, que deve levar em consideração o pedido de tutela final.  

§ 5º O autor indicará na petição inicial, ainda, que pretende valer-se do benefício 
previsto no caput deste artigo.  

§ 6º Caso entenda que não há elementos para a concessão de tutela antecipada, o 
órgão jurisdicional determinará a emenda da petição inicial em até 5 (cinco) dias, sob pena de 
ser indeferida e de o processo ser extinto sem resolução de mérito.  

 
Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se estável 

se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso.  
§ 1º No caso previsto no caput, o processo será extinto.  
§ 2º Qualquer das partes poderá demandar a outra com o intuito de rever, reformar 

ou invalidar a tutela antecipada estabilizada nos termos do caput.  
§ 3º A tutela antecipada conservará seus efeitos enquanto não revista, reformada 

ou invalidada por decisão de mérito proferida na ação de que trata o § 2º.  
§ 4º Qualquer das partes poderá requerer o desarquivamento dos autos em que foi 

concedida a medida, para instruir a petição inicial da ação a que se refere o § 2º, prevento o 
juízo em que a tutela antecipada foi concedida.  

§ 5º O direito de rever, reformar ou invalidar a tutela antecipada, previsto no § 2º 
deste artigo, extingue-se após 2 (dois) anos, contados da ciência da decisão que extinguiu o 
processo, nos termos do § 1º.  

§ 6º A decisão que concede a tutela não fará coisa julgada, mas a estabilidade dos 
respectivos efeitos só será afastada por decisão que a revir, reformar ou invalidar, proferida 
em ação ajuizada por uma das partes, nos termos do § 2º deste artigo.  

 
CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DA TUTELA CAUTELAR REQUERIDA 
EM CARÁTER ANTECEDENTE 

 
Art. 305. A petição inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar em 

caráter antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do direito que se 
objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.  

Parágrafo único. Caso entenda que o pedido a que se refere o caput tem natureza 
antecipada, o juiz observará o disposto no art. 303.  

 
Art. 306. O réu será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar o pedido e 

indicar as provas que pretende produzir.  
 
Art. 307. Não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pelo autor presumir-

se-ão aceitos pelo réu como ocorridos, caso em que o juiz decidirá dentro de 5 (cinco) dias.  
Parágrafo único. Contestado o pedido no prazo legal, observar-se-á o 

procedimento comum.  
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Art. 308. Efetivada a tutela cautelar, o pedido principal terá de ser formulado pelo 
autor no prazo de 30 (trinta) dias, caso em que será apresentado nos mesmos autos em que 
deduzido o pedido de tutela cautelar, não dependendo do adiantamento de novas custas 
processuais.  

§ 1º O pedido principal pode ser formulado conjuntamente com o pedido de tutela 
cautelar.  

§ 2º A causa de pedir poderá ser aditada no momento de formulação do pedido 
principal.  

§ 3º Apresentado o pedido principal, as partes serão intimadas para a audiência de 
conciliação ou de mediação, na forma do art. 334, por seus advogados ou pessoalmente, sem 
necessidade de nova citação do réu.  

§ 4º Não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na 
forma do art. 335.  

 
Art. 309. Cessa a eficácia da tutela concedida em caráter antecedente, se:  
I - o autor não deduzir o pedido principal no prazo legal;  
II - não for efetivada dentro de 30 (trinta) dias;  
III - o juiz julgar improcedente o pedido principal formulado pelo autor ou 

extinguir o processo sem resolução de mérito.  
Parágrafo único. Se por qualquer motivo cessar a eficácia da tutela cautelar, é 

vedado à parte renovar o pedido, salvo sob novo fundamento.  
 
Art. 310. O indeferimento da tutela cautelar não obsta a que a parte formule o 

pedido principal, nem influi no julgamento desse, salvo se o motivo do indeferimento for o 
reconhecimento de decadência ou de prescrição. 

 
TÍTULO III 

DA TUTELA DA EVIDÊNCIA 
 
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da 

demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:  
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório da parte;  
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e 

houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;  
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada 

do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, 
sob cominação de multa;  

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos 
constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida 
razoável.  

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir 
liminarmente.  

 
LIVRO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 
 

TÍTULO I 
DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 
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Art. 312. Considera-se proposta a ação quando a petição inicial for protocolada, 
todavia, a propositura da ação só produz quanto ao réu os efeitos mencionados no art. 240 
depois que for validamente citado.  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE NÃO FAZER OU DE ENTREGAR COISA 
 

Seção I 
Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade 

de Obrigação de Fazer ou de Não Fazer 
 
Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação 

de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela 
específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determinar as medidas 
necessárias à satisfação do exequente.  

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras 
medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o 
desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, 
requisitar o auxílio de força policial.  

§ 2º O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas será cumprido por 2 
(dois) oficiais de justiça, observando-se o disposto no art. 846, §§ 1º a 4º, se houver 
necessidade de arrombamento.  

§ 3º O executado incidirá nas penas de litigância de má-fé quando 
injustificadamente descumprir a ordem judicial, sem prejuízo de sua responsabilização por 
crime de desobediência.  

§ 4º No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de 
fazer ou de não fazer, aplica-se o art. 525, no que couber.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença 
que reconheça deveres de fazer e de não fazer de natureza não obrigacional.  

 
Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na 

fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que 
seja suficiente e compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para 
cumprimento do preceito.  

§ 1º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a 
periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que:  

I - se tornou insuficiente ou excessiva;  
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II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação ou 
justa causa para o descumprimento.  

§ 2º O valor da multa será devido ao exequente.  
§ 3º A decisão que fixa a multa é passível de cumprimento provisório, devendo 

ser depositada em juízo, permitido o levantamento do valor após o trânsito em julgado da 
sentença favorável à parte. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em 
vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 4º A multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento da 
decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a tiver cominado.  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença 
que reconheça deveres de fazer e de não fazer de natureza não obrigacional. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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